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)t~~PROJETO DE LEI
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/"Autoriza o Executivo Municipal a Contratar
Servente em Carát~r Emergencial e D~ Outras
Providências." r I I I ,!

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Pref:ei to MuniC!i.p.,r de Manoel Viana, RS-;-

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgâniqa' MuniciPal, 'que a câmara

MUnicipal aprovou e EU sanciono a presente Lei.
Art. 1 °. Fica o Executivo Municipal autorizado a contrata~ em caráter emergencial,

01 (uma) servente, padrão 01, para atuar na Secretaria' de Saúde:, Meio Ambiente e
Ação Social I
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Prer.eito Municipal ' ~'"~.\.','-' ~~'" ~ "- ~~/
"'~ ,r /.,~~,~,,(,,; ,..,../"/ ' \':Yí!"

",",.()
.e~'" /

,-

., /\;.. "~~.

Registre-se e Publique-se
em 26 de maio de 1999.
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JUSTIFICATIVA:

~I

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o presente Projeto de Lei, vem atender a necessi~e de substituir a servidora,
lida Fortes Rosado, que requereu férias no mês de junho e o Municfpio não possui
disponibilidade de servidor que possa exercer suas atividades no período em que esta
estiver gozando de férias. ' I

Certos da atenção dos Nobres Vereadores, dessa Casa Legislativa, solicitamos
, ",apreciação em Regime de Urgência. , ~- ", '
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MIGUEL ARG~ ~~~~A1ALDI
Prefeito Municipal,' I I!
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